
         E S T A D O  D

            Prefeitura Municipal de Jaciara

 

 PORTARIA Nº. 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

DE LIMA, no uso de suas atribuições legais, 

Interministerial  nº 18 de 24.04.2007;

             

RESOLVE

 

Art. 1º - O

seguintes membros: 

ELIANE MEDIANEIRA DA SILVA

MARINA GAIO DOS SANTOS

ELIANE BARTUCCI - GESTORA DA POLITICA 

MARLENE GAIO DOS SANTOS 

SIDNÉIA DE SOUZA SOARES 

DALILA AUXILIADORA COSTA LEITE 

HUMANOS; 

SIBILA CECÍLIA SEIDENFUS

ESPECIAL INCLUSIVA 

 

       Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Jaciara- MT ,

 

Registre-se;

 
 
                            ADEMIR GASPAR DE LIMA

                                 PREFEITO MUNICIPAL
 

    Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra.

 

 

                                           ADEMIR GASPAR DE LIMA
                    

              

E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O

Prefeitura Municipal de Jaciara

Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 – CEP 78820

Fone: (66) 3461-7900 e Fax: (66) 3461

PORTARIA Nº. 112/2015, DE 03 DE AGOSTO DE 2015

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ADEMIR GASPAR 

no uso de suas atribuições legais,  em atendimento a Instrução Normativa 

Interministerial  nº 18 de 24.04.2007; 

              

RESOLVE; 

O Grupo Gestor do BPC na Escola, permanecerá 

ELIANE MEDIANEIRA DA SILVA- GESTORA DA POLITICA DE ASSIST.SOCIAL

SANTOS - GESTORA DA POLITICA DE SAÚDE

GESTORA DA POLITICA DE SAÚDE 

E GAIO DOS SANTOS – GESTORA DA POLITICA DA EDUCAÇÃO

SIDNÉIA DE SOUZA SOARES -     GESTORA DA POLITICA DA EDUCAÇÃO

DALILA AUXILIADORA COSTA LEITE – GESTORA DA POLITICA DE DIREITOS 

SIBILA CECÍLIA SEIDENFUS - GESTORA DA POLITICA DA EDUCAÇÃO

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

MT , 03 de Agosto de 2015.  

se; Publique-se; Cumpra-se. 

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costume estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

ADEMIR GASPAR DE LIMAI 
         PREFEITO MUNICIPAL 

MA T O  G R O S S O  

Prefeitura Municipal de Jaciara  

CEP 78820-000 

7900 e Fax: (66) 3461-7930 

. 

ADEMIR GASPAR 

Instrução Normativa 

permanecerá composto pelos 

ASSIST.SOCIAL 

DE SAÚDE  

GESTORA DA POLITICA DA EDUCAÇÃO 

GESTORA DA POLITICA DA EDUCAÇÃO 

POLITICA DE DIREITOS 

GESTORA DA POLITICA DA EDUCAÇÃO 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 


